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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 
 

 

Ata n.º 11/20 

 

Aos vinte e um dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, reuniu extraordinariamente a Câmara 

Municipal de Leiria, por videoconferência, de acordo com a possibilidade que é dada pelo n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

n.º 1-A/2020, de 19 de março, tendo estado presentes o Senhor Presidente da Câmara Municipal Gonçalo Nuno 

Bértolo Gordalina Lopes e os Senhores Vereadores Anabela Fernandes Graça, Ana Margarida Félix Valentim, 

Ricardo Miguel Faustino Santos, Ana Maria Fernandes Esperança, Rita Alves da Costa Azevedo Coutinho, Carlos 

Jorge Pedro Simões Palheira, Ana Catarina de Moura Louro, Fernando José da Costa, Álvaro José Madureira e Ana 

Sofia Lourenço Silveira. 

A reunião foi secretariada e a ata redigida por Sandra Cristina Ferreira Almeida Reis.  

 

 ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO  

Às onze horas e vinte minutos o Senhor Presidente da Câmara Municipal deu início à reunião com a seguinte 

Ordem de Trabalhos:  

A20030102 GABINETE DE APOIO À PRESIDENCIA 

Ponto 1 (ASS. 347/20) - XII Modificação ao Orçamento Municipal 2020 - 2.ª Alteração Modificativa ao PPI e PAM 

Ponto 2 (ASS. 349/20) - Projeto de arquitetura e especialidades do Topo Norte do Estádio Municipal de Leiria para 

Centro de Negócios de Leiria e Centro Associativo Municipal 

A23 DIVISÃO DE GESTÃO DE FUNDOS ESTRUTURAIS 

Ponto 3 (ASS. 344/20) - Reabilitação em Bairros Sociais do Município de Leiria em termos de eficiência energética 

e conforto - CENTRO-06-1204-FEDER-000006. Aprovação de candidatura 

Ponto 4 (ASS. 345/20) - Igreja de São Pedro (MN - protocolo DGPC, diocese de Leiria) Aprovação de candidatura 

Ponto 5 (ASS. 346/20) - 9/6.5 REABILITAÇÃO URBANA DO NÚCLEO AMURALHADO, CASTELO E ENVOLVENTE 

(Estudos e Projetos; Empreitadas) - Espaço Publico. Aprovação de candidatura 

A300205 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Ponto 6 (ASS. 341/20) - Voto de pesar a Jorge Alexandre Neves Mendes Oliveira Branco 

Ponto 7 (ASS. 342/20) - Voto de pesar a Maria Cremilda Bonifácio Reis 

A20030202 GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

Ponto 8 (ASS. 348/20) - Auxilio financeiro a instituições para continuidade da atividade – Classes Mobilidade 

Ponto 9 (ASS. 355/20) - Estorno de verba no âmbito de auxílios concedidos a instituições 

Ponto 10 (ASS. 356/20) - Estorno de verba no âmbito de auxílios concedidos a instituições 

A20030202 GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

Ponto 12 (ASS. 350/20) - Atribuição de Auxílios à Associação Zoófila de Leiria Fiéis Amigos (PRO Leiria) – 

Deliberação n.º 717/19 

A3008 DIVISÃO DE AMBIENTE E SAÚDE 

Ponto 13 (ASS. 343/20) - Prorrogação de prazos de pagamento de taxas no seguimento da pandemia internacional 

decorrente da doença COVID 19 - Cemitério de Leiria 

A3010 DIVISÃO DE DESPORTO E JUVENTUDE 

Ponto 14 (ASS. 351/20) - PRO Leiria 2020 – Retificação da deliberação nº 212/20, Ata nº 6/20 de 3 de março 

A20030202 GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

Ponto 15 (ASS. 352/20) - Centro Associativo Municipal; Isenção do pagamento da comparticipação 

A3012 UNIDADE DE LICENCIAMENTOS DIVERSOS 

Ponto 16 (ASS. 353/20) - Anulação da DRI 8594/19 – NIPG 18329/19 
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Ponto 17 (ASS. 354/20) - OVP – Pagamento em prestações – NIPG 8176/20 

 

 

Voto de pesar 

DLB N.º 358/20: Presente, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, um voto de sentido pesar à família 

do Cónego Manuel da Silva Gaspar, religioso e humanista, pedagogo e homem da cultura ao serviço da sociedade. 

Manuel da Silva Gaspar pautou a sua longa vida por uma discrição amável e uma dedicação ao estudo e à 

formação espiritual. Exerceu a prefeitura e a docência no Seminário Diocesano de Leiria, tendo sido nomeado 

cónego em 1978, década aliás em que assumiu a paróquia de Marrazes. Atento às necessidades dos outros, 

representou um papel importante na formação de quadros clericais e na publicação documental religiosa, 

destacando-se a sua colaboração na revisão linguística e literária da Bíblia Monumental Ilustrada e outras obras 

litúrgicas. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade, conceder um voto de 

pesar à família do Cónego Manuel da Silva Gaspar, religioso ao serviço da comunidade e da elevação cultural. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

 ORDEM DO DIA  

 

A20030102 GABINETE DE APOIO À PRESIDENCIA 

Ponto 1 - XII Modificação ao Orçamento Municipal 2020 - 2.ª Alteração 

Modificativa ao PPI e PAM 

DLB N.º 347/20:  

Presente a XII Modificação ao Orçamento Municipal de 2020 e às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 

2020, que se consubstancia na 2.ª Alteração Modificativa ao Orçamento da Despesa, na 2.ª Alteração Modificativa 

ao Plano Plurianual de Investimentos e na 2.ª Alteração Modificativa ao Plano de Atividades, conforme mapas 

discriminados que se encontram em anexo, e de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais, considerando que: 

i. Após publicação do Plano Nacional de Preparação e Resposta à Doença por novo Coronavírus (Covid-19) 

foi decidido, em 13 de março, implementar um conjunto de medidas extraordinárias e de caráter urgente 

de resposta à situação epidemiológica do novo COVID-19 – Orientação de Serviço n.º 1; 

ii. Tendo em conta a declaração de pandemia emanada pela OMS, os desenvolvimentos da dinâmica 

epidemiológica, e o estado de alerta nacional declarado no dia 13 de março, foram tomar novas medidas 

preventivas externas e internas; 

iii. A Câmara Municipal de Leiria reforçou as medidas complementares extraordinárias, que visam minimizar 

os efeitos da propagação da pandemia, garantir condições de segurança e de saúde para toda a população 

e medidas de apoio extraordinárias com o propósito de promover a recuperação da atividade económica e 

o apoio social às famílias e instituições. 

Considerando ainda que Câmara Municipal de Leiria aprovou um conjunto de medidas extraordinárias e de 

caráter urgente de resposta à situação epidemiológica do novo Coronavírus - COVID 19, nomeadamente: 

i. Apoio financeiro de 100 mil euros ao Centro Hospitalar de Leiria para aquisição de ventiladores e outro 

material médico; 

ii. Atribuir de um apoio pontual extraordinário a instituições que se viram obrigadas, neste período de 

contingência, a suspender atividades consideradas de interesse municipal e/ou que tiveram de lançar 

medidas de resposta à atual situação de emergência, no valor global de 300 mil euros a distribuir pelas 

instituições requerentes; 

iv. Assegurar as refeições aos alunos do escalão A da Ação Social Escolar, mediante a marcação na 

plataforma siga1.edubox.pt, efetuada pelos encarregados de educação; 

v. Comparticipar 100% no valor das mensalidades dos meses de março e abril às atividades de animação e 
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apoio à família (pré-escolar), sendo estimada em 120 mil euros; 

vi. Lançar do programa “Refeições ao domicílio” para a população com mais de 65 anos ou portadora de 

doença crónica atestada, entre o período de 18 de março e 09 de abril, sendo estimado o valor em 10 mil 

euros; 

vii. Promover uma campanha de recolha de material médico – toucas, luvas, máscaras, líquidos desinfetantes, 

entre outros – para as instituições que estão ao serviço da população e que dele necessitam (ponto de 

recolha no quartel dos Bombeiros Municipais de Leiria); 

viii. Diligenciar a aquisição de bens essenciais para reforço da assistência e proteção dos agentes que 

colaboram no combate à pandemia SARS-CoV-2. Deverá ser estimulado o envolvimento de fornecedores 

nacionais e as cidades chinesas que tem acordos de amizade com Leiria; 

ix. Lançar a Rede Solidária Leiria 65+ para apoio os idosos em situação de isolamento ou pessoas com 

doença crónica comprovada, através da entrega ao domicílio de géneros alimentares, medicamentos e 

bens de primeira necessidade, de forma a evitar a sua exposição à pandemia do COVID-19; 

x. Criar um Fundo Municipal de Emergência (FME) para apoiar indivíduos, famílias e entidades expostas a 

condições de grande fragilidade social e económica, no valor de 1,280 milhões de euros, valor que 

corresponde a cerca de 20% da receita arrecadada pelo Município relativa à sua participação variável no 

IRS no ano 2020; 

xi. Criar um programa de apoio ao comércio local, para ações de inovação, gestão e modernização nesta fase 

crítica de diminuição da atividade económica. 

Face ao exposto, importa adequar o orçamento municipal a esta nova realidade cujas implicações se 

refletem quer no investimento quer na despesa corrente e referir que esta revisão não viola o estipulado no artigo 

40.º - Equilíbrio orçamental, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

Assim, remete-se, em anexo, as Grandes Opções do Plano alteradas, sendo de destacar os seguintes 

projetos: 

 Programa Pós COVID19 ………………………..………….. €1.700.000,00 

 Fundo Municipal de Emergência ……………………… € 1.280.000,00 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade: 

a) Autorizar a XII Modificação ao Orçamento Municipal de 2019 e às Grandes Opções do Plano para o presente 

ano de 2020, que se consubstancia na 2.ª Alteração Modificativa ao Orçamento da Despesa, na 2.ª 

Alteração Modificativa ao Plano Plurianual de Investimentos e na 2.ª Alteração Modificativa ao Plano de 

Atividades, de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; 

b) Submeter o assunto a aprovação da Assembleia Municipal nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

solicitando que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir efeitos 

imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 2 - Projeto de arquitetura e especialidades do Topo Norte do Estádio 

Municipal de Leiria para Centro de Negócios de Leiria e Centro Associativo 

Municipal 

DLB N.º 349/20:  

Presente informação do Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 15 de abril de 2020, com o seguinte teor, a 

qual teve a concordância do Presidente da Câmara Municipal de Leiria: 

“1.- Desenvolvimento do processo 

O Município de Leiria tem como objetivo a conclusão de todo o Edifício do Topo Norte do Estádio Municipal 

de Leiria, para além da Torre Nascente a alienar às Finanças, dando-lhe um uso compatível e que potencie a 

utilização do equipamento, contribuindo para a sua sustentabilidade.  
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Pela deliberação tomada pela Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião de 29 de maio de 2018, foi 

autorizada a abertura do procedimento de concurso de conceção na modalidade de concurso público com anúncio 

no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), nos termos do artigo 219.º-A e seguintes do CCP, tendo em vista a 

seleção de um trabalho de conceção com vista à elaboração do projeto de arquitetura e especialidades do Topo 

Norte do Estádio Municipal de Leiria para Centro de Negócios de Leiria e Centro Associativo Municipal, com a 

possibilidade de se recorrer ao ajuste direto, adotado ao abrigo do disposto da alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do 

referido diploma legal, destinado a adquirir os projetos que consistam na concretização e desenvolvimento do 

trabalho de conceção selecionado. 

Nos termos de referência do procedimento ficou referido, taxativamente, que o interior da Torre Nascente 

não se incluía no objeto do concurso de conceção, dada a perspetiva da alienação do imóvel, pese embora a 

Câmara Municipal assumisse a execução do projeto das fachadas e cobertura, de modo a garantir uma linguagem 

comum para o Topo Norte. 

Por deliberação de 27 de novembro de 2018, foi aprovado selecionar o trabalho de conceção ordenado em 

1.º lugar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 219.º-I do CCP. 

Em 4 de julho de 2019, foi firmado o contrato para a elaboração do projeto de execução, na sequência do 

ajuste direto previsto no procedimento de conceção inicial. O processo de elaboração do projeto de arquitetura 

decorreu de acordo com os prazos estabelecidos no contrato: 

 - Estudo Prévio, entregue nos serviços no dia 9 de agosto de 2019 e aprovado por despacho do Senhor 

Presidente no dia 8 de setembro de 2019; 

 - Projeto Base, entregue nos serviços no dia 18 de novembro de 2019, que aguarda aprovação. 

2.- Alterações ao programa inicial 

Desde o início do processo que a Câmara Municipal envolveu um conjunto de entidades externas na 

conceção da intervenção no Topo Norte. O envolvimento destas entidades, de onde se destacam o Instituto 

Politécnico de Leiria, NERLEI e o grupo TICE.Leiria, foi de grande importância para o desenvolvimento do Programa 

Preliminar do Concurso de Conceção, tendo sido fortemente encorajado no âmbito da elaboração do projeto, e 

trazido melhoramentos importantes para este. 

O mesmo se pode referir no caso do Centro Associativo, onde o contato com diversas entidades 

associativas, quer da área da cultura quer da área do desporto, trouxeram contributos valiosos para a consolidação 

do processo. 

Outras entidades que contribuíram para o desenvolvimento do processo foram aquelas a quem a Câmara 

Municipal solicitou parecer, por este ser vinculativo ou por considerar que o projeto seria enriquecido com os seus 

contributos. 

A interação acima descrita motivou a introdução de alterações ao projeto de arquitetura e especialidades 

que importa, nesta fase, apresentar. 

2.1.- Centro de Negócios de Leiria 

Tal como focado anteriormente, a participação das entidades parceiras do Município de Leiria foi de grande 

importância na fase de Estudo Prévio, dado que permitiu trazer ao processo o conhecimento das necessidades 

específicas das empresas tecnológicas, face às decisões de materialização do conceito apresentadas pela equipa 

projetista. 

Cinco questões foram levantadas em relação ao conceito apresentado para o edifício: 

 - a necessidade de aumentar o número de elevadores previstos; 

 - a necessidade de equipamentos de segurança muito superior ao inicialmente previsto; 

 - a necessidade de criar instalações para as múltiplas infraestruturas técnicas e tecnológicas, nomeadamente a 

colocação de piso técnico especial em todo o Centro de Negócios; 

 - a vantagem, em termos de atratividade das empresas, em alterar a fachada interior do Estádio, de forma a 

permitir vistas para o relvado, exigência que foi colocada pela AT em sede das negociações descritas no ponto 

2.3.; 

 - a importância da localização da zona de lazer no piso superior. 

Atendendo à importância de construção de um edifício atrativo para a instalação de empresas tecnológicas, o 

Município resolveu tomar em consideração as sugestões dos parceiros. 

Destas alterações destacam-se, pelo nível de transformação do programa preliminar:  
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Alteração da fachada sul 

Se na proposta de concurso se propôs para o alçado interior uma solução de grande opacidade (face à 

impermeabilidade visual pretendida para o interior do estádio), propõe-se agora uma fachada em caixilharia de 

vidro, controlada por telas exteriores de sombreamento que filtram e controlam a luz de sul. Assim, garante-se a 

opacidade total desta fachada, sempre que necessário, pela existência de um controlo elétrico central que permite 

o encerramento da totalidade dos estores exteriores para o interior do estádio (solução concertada com a 

Federação Portuguesa de Futebol e Federação Portuguesa de Atletismo, que se mostram abertas à não opacidade 

da fachada, desde que previsto o seu encerramento em determinados dias). 

Pavimento técnico 

Se no Projeto de Arquitetura levado a Concurso estava previsto para o acabamento do pavimento uma betonilha 

afagada, o que implicava que todas as cablagens das infraestruturas fossem visíveis, o Projeto revisto propõe um 

pleno de pavimento técnico que inclui a passagem das infraestruturas no mesmo e, por consequência, um 

ajustamento das cotas de pavimento. 

Deste modo, a solução do pavimento técnico potencia a versatilidade de ocupação dos espaços e ao mesmo tempo 

assegura a passagem das infraestruturas (cablagem elétrica, condutas de AVAC e tubagens de água) pelo 

pavimento. Assim, libertam-se os tetos de condutas e cablagem, ficando todas as infra-estruturas confinadas ao 

pavimento. 

A submissão do projeto ao parecer prévio vinculativo da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

(ANEPC) foi igualmente causadora de alterações. A necessidade de adequar as comunicações verticais em caso de 

evacuação aos parâmetros legais e de garantir as condições técnicas de segurança do edifício, nomeadamente em 

termos de desenfumagem, obrigou a prever algumas alterações à estrutura da construção, com a abertura de vãos 

em determinadas partes da laje, assim como ao reforço dos equipamentos de segurança. 

2.2.- Centro Associativo Municipal 

O Centro Associativo Municipal foi o espaço que ficou sujeito ao maior nível de alterações no decurso da elaboração 

do projeto, destacando-se: 

 - Ampliação da área do piso 0, com a redefinição do espaço que pertence ao Estádio, correspondendo ao 

acréscimo de área total de 527 m2; 

 - Remoção do saguão para iluminação vertical, uma vez que se verificou que a relação de custo/ benefício, 

assim como a exigência construtiva da solução, exigiriam um esforço desproporcionado face às restantes 

opções tidas no projeto; 

 - Alteração da função dos pisos 2, 3 e 4. 

Nesta fase é importante detalhar este último ponto.  

Tal como é do conhecimento da Câmara Municipal, o Centro Associativo Municipal tinha sido pensado para acolher, 

maioritariamente, sedes de associações, embora tivesse ficado estabelecido no Programa Preliminar a inclusão de 

espaços de ensaio para teatro e música, atendendo à possibilidade de diferentes usos por parte das associações. 

A alteração da função decorreu da conjugação de três circunstâncias: 

 - Propósito da Divisão de Desporto e Juventude em criar um polo autónomo para as associações desportivas; 

 - Decréscimo da probabilidade de integrar o piso 1 do Edifício Nascente do Mercado Municipal num futuro 

direito de superfície ou arrendamento para valorização do Mercado Municipal, podendo este espaço continuar a 

funcionar como Centro Associativo; 

 - Expetativas e necessidades que foram transmitidas pelas associações culturais. 

Decorrendo do trabalho de discussão das funcionalidades do edifício com as associações, as de cariz cultural 

revelaram que as carências são sentidas mais ao nível da falta de espaços para a prática das suas atividades do 

que propriamente em espaços para a sua sede. 

Assim, tendo por base o conhecimento do tecido associativo do município, principalmente da área urbana da cidade 

e das atividades desenvolvidas, considerou-se necessário adaptar o programa do edifício para a criação de um 

Centro de Artes. 

Nessa lógica, pretende-se implementar a seguinte divisão de espaços da Torre Poente: 

 - o piso 2 passa a ser destinado para a prática de Dança; 

 - o piso 3 passa a ser destinado para a prática de Música; 

 - o piso 4 passa a ser destinado para a prática de Artes Performativas e Artes Plásticas. 
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2.3.- Torre Nascente do Topo Norte 

No âmbito do esforço que o Município de Leiria tem feito ao longo dos anos para concluir o edifício do Topo Norte 

do Estádio Municipal Magalhães Pessoa, em 2017, o Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr. Raul Castro, e a 

“Estamo, Participações Imobiliárias, S.A.” desenvolveram um conjunto de contatos para estudar a hipótese de 

alienar a Torre Nascente do Topo Norte, numa área de construção de 4.500 m2, para o Estado construir instalações 

para albergar e juntar, num único local, os Serviços de Finanças locais e distritais de Leiria. 

No dia 20 de junho de 2017, foi aprovada deliberação da Câmara Municipal a propor à Assembleia Municipal 

a autorização para alienar à “Estamo, Participações Imobiliárias, S.A.” a Torre Nascente do Topo Norte do Estádio 

Municipal Magalhães Pessoa, pelo valor de 1.339.503,00 €. A referida autorização foi concedida pela Assembleia 

Municipal por deliberação da sessão ordinária de 30 de junho e 5 de julho de 2017. 

Ao longo deste processo, foram trocadas várias mensagens entre o Município de Leiria e o Estado, 

discutindo o processo da transmissão do bem e a adequação do negócio às necessidades da Autoridade Tributária e 

Aduaneira (AT).  

Já em 9 de outubro de 2018, numa mensagem, António Mendes, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 

refere a necessidade de área inferior ao anteriormente previsto, ficando a AT apenas com os pisos 2 a 7 da Torre 

Nascente, havendo espaços não ocupados nos pisos 0 e 1. 

Desde então este espaço sobrante foi integrado no projeto do Centro de Negócios de Leiria, tendo sido 

referido no Estudo Prévio do mesmo, destinando-se a um Ginásio de apoio aos trabalhadores e utentes do 

complexo formado pelo Centro de Negócios de Leiria, Centro Associativo Municipal e Serviço de Finanças. 

No início de agosto de 2019, é efetuada uma reunião entre o Presidente da Câmara Municipal de Leiria e 

representantes da AT e DGTF, na qual estas entidades apresentam uma mudança radical de paradigma ao deixar 

de haver interesse na aquisição do imóvel, passando a pretender-se o arrendamento do mesmo, com espaços para 

escritórios para receber cerca de 250 postos de trabalho, acabados e devidamente infraestruturados, energia, 

comunicações, e climatização. 

No dia 19 de agosto do mesmo ano, é publicado o Anúncio que formaliza a consulta ao mercado para a 

procura de instalações em Leiria com vista à instalação de Serviço de Finanças e Direção de Finanças de Leiria, nas 

condições aí constantes. Em resposta, o Município de Leiria, enquanto entidade proprietária do imóvel, formalizou a 

candidatura, de acordo com o estipulado no referido Anúncio, no dia 29 de agosto. 

Esta alteração, para além de obrigar o Município a munir-se de projeto de execução para o espaço das 

Finanças e, posteriormente, executar as obras de adaptação do espaço, amplia a área de intervenção nos pisos 0 e 

1 do Centro de Negócios, num total de 660 m2. 

3.- Impacto das alterações na previsão de custos 

A Câmara Municipal, não tendo histórico de intervenções desta natureza, resolveu, no espírito do artigo 

35.º-A do CCP, realizar consultas informais ao mercado, designadamente através da solicitação de informações ou 

pareceres de peritos, autoridades independentes ou agentes económicos, que possam ser utilizados no 

planeamento da contratação. 

Ainda em novembro de 2017, o Município solicitou a uma empresa de renome em projetos de dimensão 

relevante, a “Saraiva & Associados”, uma estimativa para a intervenção que se pretendia levar a cabo no Topo 

Norte do Estádio Municipal. 

A estimativa que a empresa apresentou cifrava-se em 300,00 €/m2, tendo sido esse o valor que o Município 

considerou quando, no artigo 12.º dos Termos de Referência do Concurso de Conceção, fixou o valor máximo da 

Estimativa do Custo Total da Obra em 7.500.000,00 € (sete milhões quinhentos mil euros), não incluindo o valor 

do IVA à taxa legal em vigor. 

As alterações que foram descritas nos pontos anteriores, obrigam o Município a rever, em alta, a estimativa 

do custo da obra, que atualmente se estima em 12.997.860,86 €, não incluindo o valor do IVA à taxa legal em 

vigor. 

Para esta diferença de valores, de cerca de 5.500.000,00€, contribuem, principalmente, as seguintes 

alterações ao conceito inicialmente apresentado para o edifício: 

 - Piso técnico para Centro de Negócios: 1.515.336,00 €; 

 - Iluminação, telecomunicações e segurança ativa: 1.223.000,00 €; 

 - Aumento da área de intervenção em 1.187 m2: 1.068.300,00 €; 
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 - Alterações à estrutura do edifício: 716.000,00 €; 

 - Redesenho da fachada sul: 653.305,00 €; 

 - Instalações, equipamentos e sistemas de segurança integrados: 356.500,00 €. 

Embora estas parcelas já incluam o aumento dos preços de construção que se sentiram nos últimos anos, 

há ainda que considerar esse aumento nas restantes componentes da estrutura de custos referidas no projeto. 

As alterações descritas elevam o valor da estimativa do custo de obra para 489,14 €/m2, tendo em conta 

uma área de intervenção de 26.573,00 m2. 

Nesta fase é importante analisar este valor de intervenção por m2, em comparação com outros valores de 

referência, que embora publicados para habitação são indicadores face ao investimento previsto: 

 - O valor médio de construção por metro quadrado para 2020 é 492,00 €, de acordo com a publicação da 

Portaria n.º 3/2020, de 13 de janeiro. Este valor é um dos elementos da fórmula de cálculo do IMI; 

 - De acordo com informações recolhidas de vários sítios da internet, os custos de construção de habitação em 

Portugal variam entre 500,00 €/m2 a 1.500,00 €/m2, em função da localização e da qualidade; 

 - O valor do preço da construção da habitação para cálculo da renda condicionada que vigorou em 2014 – 

último ano para o qual a Portaria n.º 353/2013, de 4 de dezembro, fixou os respetivos valores – foi de 801,06 

€/m2. Se este valor for sucessivamente atualizado, de acordo com os coeficientes publicados pelo Instituto 

Nacional de Estatística (INE), para efeitos da atualização anual dos diversos tipos de arrendamento urbano e 

rural, o valor para 2020 será de 826,73 €/m2. 

A questão dos custos é importante, mas não é a única dimensão de análise do projeto, visto que não 

podemos esquecer que esta intervenção é um investimento. 

Um investimento desta natureza tem, necessariamente, de exigir um pensamento crítico e estratégico por 

parte do Município, tanto em contexto de alerta económico originado pela pandemia causada pelo novo coronavírus 

SARS-COV-2, como pela leitura das tendências mundiais para a digitalização da sociedade. 

O investimento previsto para o Topo Norte do Estádio Municipal será, a médio prazo, fundamental para 

produzir investimento na produtividade e na inovação. 

A inovação cria aumento de competitividade, e é atualmente considerada um fator decisivo no crescimento 

económico da sociedade. Para isso, é importante que a inovação seja valorizada e devidamente reconhecida e, em 

vez de ser vista como um gasto, seja entendida como um investimento. 

As alterações propostas ao projeto são uma aposta clara na qualidade final do edifício, sendo uma fonte de 

vantagem competitiva para o complexo e uma ferramenta valiosa para competir no mercado. 

Pretende-se, com este investimento, que Leiria seja uma cidade de negócios, empreendedorismo, inovação 

e cultura, aberta a empresas e talento de todas as proveniências. Para que tal seja atingido, tem de haver uma 

envolvente favorável ao investimento, sendo que um desses fatores passa pela inovação e pela existência de 

infraestruturas e equipamentos que a potenciem. 

Pretende-se que este investimento incremente o acesso a recursos humanos altamente qualificados, custos 

competitivos, investigação e inovação, contribuindo para um ambiente de negócios amigo do investidor e excelente 

qualidade de vida. 

Estes fatores, juntamente com as infraestruturas e acessibilidade e o património e cultura local, farão de 

Leiria um melhor local para investir, trabalhar e viver. 

4.- Decisão 

O estado atual do procedimento, no qual a equipa projetista entregou o Projeto Base para avaliação da 

autarquia não pressupõe ainda a aprovação dos elementos do futuro procedimento de contratualização da 

empreitada. 

No entanto, as alterações que foram sendo introduzidas no projeto, tendo em conta a resposta a imposições 

de entidades que emitem pareceres prévios vinculativos, a circunstâncias imprevisíveis e a melhoria da qualidade 

da intervenção como fonte de vantagem competitiva para o complexo, implicam alterações ao programa 

inicialmente aprovado pela Câmara Municipal. 

Ao mesmo tempo, a aprovação destas alterações tem impacto no exercício das competências da Câmara 

Municipal, visto que, no momento de aprovação dos projetos de execução e demais elementos do procedimento de 

contratação, estas deverão ser apresentadas como um processo finalizado. 

Assim, ao abrigo do artigo 173.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
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Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, considera-se dever proceder-se à alteração dos termos inicialmente aprovado pela 

Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião de 27 de novembro de 2018, de acordo com o anteriormente 

apresentado.” 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com o teor da proposta apresentada, 

deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Fernando Costa, Álvaro Madureira e 

Ana Silveira, aprovar as alterações ora apresentadas na informação em apreço, as quais deverão ser introduzidas 

no desenvolvimento do projeto de arquitetura e especialidades do Topo Norte do Estádio Municipal de Leiria para 

Centro de Negócios de Leiria e Centro Associativo Municipal 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

Os Senhores Vereadores Fernando Costa, Álvaro Madureira e Ana Silveira apresentaram a 

declaração de voto, cujo teor a seguir se transcreve: 

«DECLARAÇÃO DE VOTO 

Na reunião de câmara de hoje, a maioria PS aprovou com a nossa abstenção, a alteração dos termos inicialmente 

aprovados, pela CM Leiria na sua reunião de 27 de Novembro de 2018, relativamente ao valor máximo de 

estimativa do custo total da obra para a requalificação do Topo Norte do Estádio Municipal. 

Inicialmente a obra iria custar no máximo 7.5M€ + IVA passando agora para os 13M€ + IVA.  

Na base desta enorme derrapagem, deste projeto, que se cifra na ordem dos 75% (aumento de 

cerca de 5,5M€ face ao inicial), contribuem, principalmente as seguintes alterações: 

- Piso técnico para Centro de Negócios: 1.515.336,00 €; 

- Iluminação, telecomunicações e segurança ativa: 1.223.000,00 €; 

- Aumento da área de intervenção em 1.187 m2: 1.068.300,00 €; 

- Alterações à estrutura do edifício: 716.000,00 €; 

- Redesenho da fachada sul: 653.305,00 €; 

- Instalações, equipamentos e sistemas de segurança integrados: 356.500,00 €. 

Para além da derrapagem ter um valor obsceno, tecemos as seguintes críticas: 

- o concurso de ideias inicial apontava para um projeto de 7,5M€ ao qual foram selecionados 3 concorrentes. 

Uma coisa é uma ideia para 7.5M€ outra coisa é para 13M€ (o que nos coloca reservas quanto a uma possível 

contestação por parte desses concorrentes); 

- não foi feito um estudo económico de suporte a futuras utilizações, nem definida qualquer tipo de 

gestão/exploração (fundamentação utilizada para a suspensão do projeto do Pavilhão Multiusos); 

-O valor de metro quadrado para esta intervenção no edificado já existente cifra-se nos 490€/m2 (aumento de 

60% face ao inicial), o que nos permite afirmar que esta obra face aos metros quadrados de 

intervenção ficará mais caro proporcionalmente que a construção do Estádio Municipal (vai ser um 

autêntico buraco negro); 

- não se sabem quantas e quais o tipo de empresas que irão ocupar este espaço; 

- Em fase de obra este valor 13M€ dificilmente será cumprido face aos materiais e soluções 

arquitetónicas escolhidas e muito dificilmente este projecto não ficará abaixo dos 15 M€ e com 

custos de manutenção colossais, tal como já tínhamos referido em reuniões anteriores; 

- Este projeto não está abrangido pelo atual quadro comunitário pelo que será inteiramente suportado 

pelos cofres da câmara e face à situação de emergência que se vive atualmente em todo o país 

consideramos que, nesta altura, existem outras prioridades para os Leirienses nomeadamente na 

consolidação da coesão social. 

Em suma, consideramos que a maioria PS na Câmara de Leiria trata os projetos futuros do concelho 

com dois pesos e duas medidas com uma falta de coerência enorme dando por exemplo os motivos que 

justificaram a suspensão do projeto do Pavilhão Multiusos. Além disso, considerando que se trata de uma 

alteração substancial ao projeto inicial, nesta altura de pandemia demonstra falta de pudor, uma vez 

que este assunto merece a discussão pública com os Leirienses. 

Leiria, 21/04/2020 

Os vereadores eleitos pelo PSD, 

Fernando Costa | Álvaro Madureira| Ana Silveira». 
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A23 DIVISÃO DE GESTÃO DE FUNDOS ESTRUTURAIS 

Ponto 3 - Reabilitação em Bairros Sociais do Município de Leiria em termos de 

eficiência energética e conforto - CENTRO-06-1204-FEDER-000006. Aprovação de 

candidatura 

DLB N.º 344/20:  

A candidatura “Reabilitação em Bairros Sociais do Município de Leiria em termos de eficiência energética e 

conforto” foi submetida ao Aviso de Concurso nº CENTRO-04-2017-06, na Prioridade de Investimento 4.3 – “Apoio 

à eficiência energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias renováveis nas infraestruturas 

públicas, nomeadamente nos edifícios públicos e no setor da habitação”, nos termos do previsto no n.º 6, do artigo 

16.º do Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 159/2014, de 27 de outubro. 

Na sequência da deliberação da Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro de 04-03-

2020, que aprovou a candidatura, no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º 

do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, em conjugação com o n.º 1 do Mapa VII, do Anexo I da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 73-B/2014, de 16 de dezembro, na sua atual redação, foi remetido o 

Termo de Aceitação (Anexo 244/20), já assinado em 15-04-2020. 

Tendo por base: 

- A análise técnico-financeira determinou um investimento total de 581.099,95€, elegível de 142.053,52€, 

elegível não comparticipado de 7.042,37€ e não elegível 432.004,05€; 

- Da aplicação de uma taxa de cofinanciamento FEDER de 85,00%, em conformidade com as disposições 

do ponto 8 do aviso de concurso, resulta uma comparticipação de FEDER de 120.745,50€. 

- A análise de mérito da operação e decisão de seleção teve por base a colaboração técnica especializada 

e parecer vinculativo da DGEG, em que da avaliação dos critérios de seleção relativamente ao Mérito do Projeto a 

operação demonstrou ter uma pontuação superior a 3,00,exatamente, uma pontuação final de 4,20; 

- Ao nível temporal o prazo de execução será de cerca de 52 meses, tendo início a 28.08.2017 e término a 

31.12.2021, em que o prazo máximo para conclusão da operação será de 36 meses após a data de assinatura do 

Termo de Aceitação; 

- O investimento está previsto nas Grandes Opções do Plano do Município na rubrica 2017-I-39. 

- Foram consideradas elegíveis 7 das 21 frações apresentadas, ou seja: as frações do Bairro Casal da 

Cortiça (4 frações), Casa do Coimbrão (1 fração), Casa do Bairro Sto. António do Carrascal (1 fração) e Casa do 

Bairro Fundação Salazar (1 fração). 

- A tipologia da despesa aprovada consiste: 

#01. Avaliação Ex-ante – consiste na aquisição de serviços relativos à execução de auditorias 

energéticas ex-ante; 

#02. Aplicação de isolamento térmico – consiste na aplicação de isolamento térmico em paredes 

exteriores, em paredes interiores, em cobertura inclinada e em pavimentos interiores; 

#03. Instalação de sistemas fotovoltaicos de produção de energia – consiste na instalação de um 

sistema fotovoltaico associado a um sistema de armazenamento em baterias para permitir 

alimentar os vários equipamentos elétricos; 

#04. Instalação de sistemas de aquecimentos a partir de fontes de energia renovável – consiste na 

substituição da salamandra existente por um Recuperador de Calor de elevada eficiência, 

alimentado a biomassa (Pellets) para aquecimento do ar interior; 

#05. Iluminação interior – consiste na substituição da iluminação atual por soluções LED 5,5W E27. 

#06. Substituição dos Vãos Envidraçados por caixilharia com vidro duplo e corte térmico – consiste 

na substituição dos vãos envidraçados por caixilharia com vidro duplo e corte térmico; 

#07. Instalação de painéis solares térmicos para produção de Águas Quentes Sanitárias – consiste 

na Instalação de kit solar térmico de 200L/300L para aquecimento de água sanitária com 

funcionamento por termossifão; 
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#08. Instalação de chuveiros de eficiência A++ – consiste na instalação de chuveiros com rotulagem 

de eficiência hídrica A++; 

#09. Instalação de sistemas e equipamentos que permitam a gestão de consumos de energia – 

consiste na instalação de um sistema que permita monitorizar e controlar os consumos elétricos; 

#10. Avaliação Ex-post – consiste na aquisição de serviços relativos à execução de auditorias 

energéticas ex-post. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da aprovação da candidatura CENTRO-06-1204-FEDER-

000006 “Reabilitação em Bairros Sociais do Município de Leiria em termos de eficiência energética e conforto”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 4 - Igreja de São Pedro (MN - protocolo DGPC, diocese de Leiria) Aprovação 

de candidatura 

DLB N.º 345/20:  

A candidatura foi submetida no âmbito do Aviso de Concurso n.º CENTRO-14-2016-01, nos termos do previsto no 

artigo 4.º e no n.º 6 do artigo 16.º do Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

(FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e do artigo 114.º do Regulamento Específico do 

Domínio da Sustentabilidade e Eficiência na Utilização dos Recursos (RESEUR). 

Trata-se de uma candidatura individual, apresentada pelo Município de Leiria, enquadrada no Pacto para o 

Desenvolvimento e Coesão Territorial da Região de Leiria (PDCT), e que contempla obras de promoção, 

conservação e valorização em edifício classificado Monumento Nacional (Igreja de São Pedro), em ordem à sua 

utilização para eventos de caráter cultural, abertura a visitas e integração em circuitos turístico-culturais. 

Foi aprovada pela Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro, em 19/12/2019, com o 

n.º 2283 e código universal de operação CENTRO-07-2114-FEDER-000085. O Termo de Aceitação e anexos (Anexo 

345/20), foi assinado em 02/01/2020. 

O Município de Leiria pretende ver apoiada a operação de Reabilitação Estrutural e Valorização Geral da 

Igreja de São Pedro, classificada como Monumento Nacional, enquadrada na tipologia prevista no Aviso, 

nomeadamente na prioridade de investimento na conservação, proteção, promoção e desenvolvimento do 

património cultural, promovendo a proteção, valorização, conservação e promoção do património histórico e 

cultural com elevado interesse turístico. 

A Igreja de São Pedro corresponde a um imóvel de grande valor religioso, cultural e patrimonial, qualidades 

conferidas pela sua classificação como Monumento Nacional, conforme estabelecido no Decreto de 16-06-1910, 

Diário do Governo n.º 136, de 23-06-1910.  

O propósito desta intervenção prende-se com a necessidade de melhorar as condições estruturais deste 

imóvel onde são sinalizadas diversas patologias associadas a problemas nas coberturas, nos paramentos exteriores 

e provocadas eventualmente por humidades ascensionais com origem nas fundações. 

No pórtico principal, que apresenta uma situação de visível degradação, proceder-se-á a uma intervenção 

de conservação e restauro dos elementos pétreos. 

O Projeto é complementar aos integrados no Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU de Leiria) 

na PI 6.5, permitindo ainda fechar um ciclo de intervenções a realizar nesta zona financiadas pelo ITI, 

nomeadamente "Castelo de Leiria - Intervenção na Casa do Guarda, Celeiros Medievais e Cobertura da Igreja da 

Pena" e " Sé de Leiria - Torre sineira - valorização e promoção”. 

Pretende-se aumentar a atratividade da cidade de Leiria e a sua dinamização económica, tornando-a num 

destino turístico de excelência, com vista a diminuição de assimetrias e ao reforço da coesão territorial, por via da 

resolução de fragilidades ao nível dos riscos de degradação do património classificado, herança de importância 

assinalável em termos nacionais e internacionais, e com forte caráter identitário, bem como a sua salvaguarda e 

promoção. 

O investimento total desta candidatura é de 276.015,14€. O apuramento do investimento elegível é de 

202.691,67€, para uma comparticipação no valor máximo de 172.287,93€, a que corresponde a taxa de 85%.  

O prazo de execução é de 06/12/2017 a 31/12/2019. 

O investimento encontra-se previsto nas Grandes Opções do Plano do Município na rubrica 2016 I 84.  
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A Câmara Municipal tomou conhecimento da aprovação da candidatura CENTRO-07-2114-FEDER-000085 

“Igreja de São Pedro (MN - protocolo DGPC, diocese de Leiria)”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 5 - 9/6.5 REABILITAÇÃO URBANA DO NÚCLEO AMURALHADO, CASTELO E 

ENVOLVENTE (Estudos e Projetos; Empreitadas) - Espaço Publico. Aprovação de 

candidatura 

DLB N.º 346/20:  

A candidatura foi submetida no âmbito do aviso de concurso n.º Centro-16-2018-05, relativo a operações 

enquadradas no PEDU no âmbito da prioridade de investimento 6.5, e aprovada pela Comissão Diretiva do 

Programa Operacional Regional do Centro, em 29/11/2019, com o n.º 41099 e código universal de operação 

CENTRO-09-2316-FEDER-000139 a candidatura “9/6.5 REABILITAÇÃO URBANA DO NÚCLEO AMURALHADO, 

CASTELO E ENVOLVENTE (Estudos e Projetos; Empreitadas) - Espaço Público”. O Termo de Aceitação e anexos 

(Anexo 346/20), foi assinado em 16/12/2019. 

A intervenção incide sobre o interior do recinto muralhado do Castelo de Leiria, classificado como 

Monumento Nacional e nos arranjos exteriores da Área Envolvente ao Castelo e Principais Acessos, nomeadamente 

no Largo de São Pedro. Responde à necessidade de melhorar as acessibilidades no interior do núcleo amuralhado 

tornando a atual rede de percursos mais adequada e segura para todos os utilizadores, e de valorizar a 

permanência no Castelo através da criação, onde a topografia permita e os pontos de vista sejam os mais 

interessantes, de pequenas zonas de estar. 

Apresenta uma metodologia de intervenção assente no respeito e salvaguarda das estruturas construídas 

que constituem este monumento. A introdução de novos elementos que permitam facilitar a utilização dos espaços, 

nomeadamente os pavimentos, as proteções, o mobiliário, a sinalética, e a iluminação, serão construídos com 

materiais idênticos aos existentes ou que permitam uma integração adequada, procurando a valorização do 

monumento.  

Neste âmbito, as ações previstas na presente operação resultarão numa maior organização deste espaço 

público, criando condições para o seu pleno usufruto como espaço de lazer e proporcionando a permanência no 

Castelo através da criação de pequenas zonas de estar e de fruição. 

Deste modo, pretende-se potenciar o papel deste monumento como equipamento cultural e turístico de 

excelência da cidade, tal como a sua integração na envolvente urbana e suas valências habitacionais e de outras 

funções comerciais e de serviços. 

O investimento total desta candidatura é de 1.998.902,15€, assumindo o valor de 1.856.910,92€ como 

despesa elegível, sendo a sua comparticipação no valor máximo de 1.578.374,28€, a que corresponde a taxa de 

85%.  

O prazo de execução é de 30/11/2015 a 31/12/2021. 

O investimento encontra-se previsto nas Grandes Opções do Plano do Município na rubrica 2015I72 e 

2016I79.  

A Câmara Municipal tomou conhecimento da aprovação da candidatura “9/6.5 REABILITAÇÃO URBANA 

DO NÚCLEO AMURALHADO, CASTELO E ENVOLVENTE (Estudos e Projetos; Empreitadas) - Espaço Público”. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A300205 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Ponto 6 - Voto de pesar a Jorge Alexandre Neves Mendes Oliveira Branco 

DLB N.º 341/20:  

Presente, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, uma proposta no sentido de ser concedido um voto de 

profundo pesar ao Senhor Jorge Alexandre Neves Mendes Oliveira Branco, trabalhador desta Câmara Municipal, 

pelo falecimento de seu pai, Senhor Jorge Manuel Mendes Oliveira Branco. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade, conceder um voto de 
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profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 7 - Voto de pesar a Maria Cremilda Bonifácio Reis 

DLB N.º 342/20:  

Presente, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, uma proposta no sentido de ser concedido um voto de 

profundo pesar à Senhora Maria Cremilda Bonifácio Reis, trabalhadora desta Câmara Municipal, pelo falecimento de 

seu marido, Senhor José Augusto Mota Reis. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou unanimidade, conceder um voto de profundo 

pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A20030202 GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

Ponto 8 - Auxilio financeiro a instituições para continuidade da atividade – Classes 

Mobilidade 

DLB N.º 348/20:  

Presente, pela Senhora Vereadora Ana Valentim, proposta de atribuição de auxílios financeiros às instituições 

conforme tabela abaixo, decorrentes das candidaturas apresentadas ao abrigo do artigo 8.º do PRO LEIRIA, com 

vista à continuidade de projetos/atividades de interesse para o Município de Leiria, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 

do artigo 4.º do citado regulamento municipal. 

Os pedidos de auxilio apresentados cumprem os requisitos enunciados no artigo 6.º do PRO-LEIRIA, os 

critérios gerais de seleção enunciados no n.º 1 do artigo 10.º, os critérios específicos para a área social enunciados 

em A do ponto 2 do mesmo artigo e do citado regulamento, e, as disposições constantes no artigo 107.º da Norma 

de Controlo Interno em vigor. 

Tendo em conta o disposto no n.º 3 do artigo 12.º do PRO LEIRIA, a importância da continuidade das 

atividades das mesmas, como contributo para a qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs mais vulneráveis, como é 

o caso dos idosos e das pessoas com deficiência, bem como os valores e fases de pagamento dos auxílios 

atribuídos em anos anteriores, é proposto o seguinte plano de pagamentos: 

i. Primeira prestação após a celebração do respetivo contrato-programa, correspondente a 50% do valor total 

do auxílio a atribuir; 

ii. Segunda prestação correspondente a 25% do valor total do auxílio a atribuir, a pagar em setembro de 

2020; 

iii. Terceira prestação correspondente e 25% do valor total do auxílio a atribuir, após conclusão das atividades e 

entrega do relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos justificativos da despesa. 

Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 107.º da Norma de Controlo Interno, refere-se que as 

instituições candidatas receberam por parte do Município de Leiria, nos anos de 2018 e 2019, os seguintes auxílios: 

Entidade 2018 2019 

Academia Cultural e Social da Maceira  35.850,00 16.963,87 

ADESBA – Associação de Desenvolvimento e Bem Estar da Freguesia da Barreira 6.934,70 2.900,00 

Associação de Desenvolvimento Social da Loureira  2.000,00 1.333,37 

Associação Humanitária “Amigos de Colmeias” 0,00 0,00 

Filarmónica de Santiago de Marrazes  28.355,00 11.845,00 

Os apoios estão em conformidade com as Opções do Plano para 2020 e foram objeto das propostas de 

cabimento, compromissos e centro de custos conforme tabela abaixo: 

Entidade 

Regist

o 

RAAML 

Pedido 

Auxilio 
Auxilio Rubrica 

Cabiment

o 
Compromisso 

Centro de 

Custos 
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Academia Cultural 

e Social da Maceira 

28 de 

2012 

Classes 

Mobilidade 

NIPG: 

44991/19 

€3.200,0

0 
2020 A 50 1596/20 1443/20 55.20 A 46 

ADESBA – 

Associação de 
Desenvolvimento e 

Bem Estar da 

Freguesia da 

Barreira 

123 de 

2012 

Classes 
Mobilidade 

NIPG: 

45155/19 

€3.200,0

0 
2020 A 50 1596/20 1444/20 55.20 A 47 

Associação de 

Desenvolvimento 

Social da Loureira 

12 de 

2012 

Classes 

Mobilidade 

NIPG: 

8121/20 

€3.200,0

0 
2020 A 50 1596/20 1446/20 55.20 A 48 

Associação 

Humanitária 

“Amigos de 

Colmeias” 

11 de 

2019 

Classes 

Mobilidade 

NIPG: 

34071/19 

€3.200,0

0 
2020 A 50 1596/20 1447/20 55.20 A 49 

Filarmónica de 

Santiago de 

Marrazes 

134 de 

2012 

Classes 

Mobilidade 

NIPG: 

2062/20 

€3.200,0

0 
2020 A 50 1596/20 1448/20 55.20 A 50 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea h) do n.º 

2 do artigo 23.º conjugada com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º, ambas do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e, do Regulamento de Atribuição de Auxílios, em vigor no Município de Leiria, deliberou por 

unanimidade atribuir os auxílios em conformidade com a proposta apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 9 - Estorno de verba no âmbito de auxílios concedidos a instituições 

DLB N.º 355/20:  

Conforme deliberação de Câmara Municipal identificada no mapa abaixo, foi atribuído auxílio financeiro ao Centro 

Social e Paroquial de Regueira de Pontes, para o desenvolvimento do Programa “Classes Mobilidade”. 

Informou a Divisão de Desenvolvimento Social, com responsabilidade de monitorização dos apoios 

concedidos, conforme determina o n.º 1 do artigo 108.º da Norma de Controlo Interno em vigor (NCI), que apesar 

de inicialmente o orçamento da atividade ter sido orçamentado em €3.200,00 verificou-se que o seu custo efetivo 

foi de €2.700,00, assim o montante do apoio financeiro a atribuir pelo Município, deixa de ser €3.200,00 (três mil e 

duzentos euros), passando a ser no montante de €2.700,00 (dois mil e setecentos euros). 

Nestes termos, propôs a Divisão de Desenvolvimento Social a anulação e estorno da verba a seguir 

mencionada: 

Instituição 

Deliberaçã

o de 

Câmara 

Apoio 
atribuído 

Cabimento e 
Compromisso 

Valor 
pago 

Valor a 
estornar 

Motivo 

Centro Social 
Paroquial de 

Regueira de 

Pontes 

Deliberação 

de Câmara 

30/04/2019 

€3.200,00 a 

pagar em 3 

prestações 

Cabimento n.º 
1261/2019 

e compromisso 

nº 1330/2019 

€2.700,00 €500,00 

O custo efetivo do 

projeto (€2.700,00) 

inferior ao orçamento 

apresentado 

(€3.200,00), com 
consequente 

alteração no valor do 

apoio financeiro da 

Câmara Municipal, 

tendo ficado 

comprometidos 

€500,00 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar com a proposta 

apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 10 - Estorno de verba no âmbito de auxílios concedidos a instituições 

DLB N.º 356/20:  

Conforme deliberação n.º 212/19, da reunião da Câmara Municipal de 6 de março, foi atribuído auxílio financeiro à 

ADASCO – Associação de Desenvolvimento e Apoio Social da Freguesia do Coimbrão, para o desenvolvimento do 
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Programa “Classes Mobilidade” (NIPG 56177/18). 

Informou a Divisão de Desenvolvimento Social, com responsabilidade de monitorização dos apoios 

concedidos, conforme determina o n.º 1 do artigo 108.º da Norma de Controlo Interno em vigor (NCI), que apesar 

de inicialmente o orçamento da atividade ter sido orçamentado em €3.200,00 verificou-se que o seu custo efetivo 

foi de €3.003,00, assim o montante do apoio financeiro a atribuir pelo Município, deixa de ser €3.200,00 (três mil e 

duzentos euros), passando a ser no montante de €3.003,00 (três mil e três euros). 

Nestes termos, propôs a Divisão de Desenvolvimento Social a anulação e estorno da verba a seguir 

mencionada: 

Instituição 

Deliberaçã

o de 
Câmara 

Apoio 

atribuído 

Cabimento e 

Compromisso 

Valor 

pago 

Valor a 

estornar 
Motivo 

ADASCO – 

Associação de 

Desenvolviment

o e Apoio Social 

da Freguesia do 

Coimbrão 

Deliberação 
de Câmara 

06/03/2019 

€3.200,00 a 
pagar em 3 

prestações 

Cabimento n.º 

794/2019 

e compromisso 

nº 485/2019 

€3.003,00 €197,00 

O custo efetivo do 
projeto (€3.003,00) 

inferior ao orçamento 

apresentado 

(€3.200,00), com 

consequente 

alteração no valor do 

apoio financeiro da 

Câmara Municipal, 

tendo ficado 
comprometidos 

€197,00 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar com a proposta 

apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 11 - Auxílio financeiro ao Centro Social Paroquial Paulo VI – Lar Santa 

Isabel para aquisição de computadores 

DLB N.º 357/20:  

Presente, pela Senhora Vereadora Ana Valentim, uma proposta de atribuição de auxílio financeiro, no valor de 

€4.788,00 ao Centro Social Paroquial Paulo VI, contribuinte n.º 500835187, para aquisição de equipamento 

informático – 12 computadores portáteis, decorrente da candidatura apresentada ao abrigo do artigo 8.º do PRO 

LEIRIA, registada com o n.º 12128/20, para utilização das jovens acolhidas no Lar Santa Isabel, ao abrigo da 

alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º do citado regulamento municipal. 

O Centro Social Paroquial Paulo VI foi criado pala Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Leiria em 27 de 

janeiro de 1970, reconhecido como Instituição Particular de Solidariedade Social em 1983, com respostas sociais 

na área da infância e juventude e atendimento/acompanhamento social a pessoas e famílias. 

O Lar de Santa Isabel é uma das respostas sociais do CSPP VI, que tem por finalidade o acolhimento de 

crianças/jovens, do sexo feminino, com idades compreendidas entre os 6 e os 18/21 anos, em situação de risco ou 

perigo eminente, proporcionando-lhe um contexto de vida o mais próximo possível da estrutura familiar, 

garantindo o seu bem-estar e desenvolvimento global e uma adequada inserção familiar e comunitária. Elabora 

projetos de vida adequados a cada criança/jovem, em articulação com os técnicos e serviços que acompanham a 

situação familiar, com a participação ativa das crianças/jovens e famílias, respeitando a sua individualidade e 

privacidade. 

O Lar Santa Isabel tem acordo de cooperação com o Instituto de Segurança Social para o acolhimento de 40 

crianças/jovens. 

As crianças e jovens acolhidas frequentam estabelecimentos de ensino, que vão do ensino básico ao superior, 

passando também por formações profissionais, com e sem equivalência escolar, consoante as capacidades de cada 

uma. 

Tendo em conta a atual situação de pandemia COVID-19, a instituição ressente-se economicamente devido, 

por um lado à diminuição das receitas (encerramento da creche, jardim de infância e ATL), e por outro, ao 

aumento de despesas inerentes à aquisição de equipamentos de proteção individual para utilização no lar de 

infância e juventude e reestruturação das atividades considerando o encerramento das atividades letivas 

presencias e a consequente permanência a tempo inteiro, das crianças e jovens na Instituição. 
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Considerando que, no 3º período do corrente ano letivo, as atividades letivas serão não presenciais, com 

substituição por aulas on-line ou através de realização de tarefas nas plataformas de e-learning existentes, existe 

necessidade de apetrechar o Lar Santa Isabel com computadores portáteis em número adequado, que permita a 

utilização das crianças e jovens aí residentes.  

O pedido de auxílio apresentado cumpre os requisitos enunciados no artigo 6.º do PRO-LEIRIA, os critérios 

gerais de seleção enunciados no n.º 1 do artigo 10.º, e os critérios específicos para a área social enunciados em A 

do ponto 2 do mesmo artigo e do citado regulamento e as disposições constantes no artigo 107.º da Norma de 

Controlo Interno em vigor, de acordo com o disposto na alínea c) do ponto 5. do artigo 12.º do RAAML,  sendo que 

o apoio proposto tem por finalidade a aquisição de 12 computadores portáteis  (equipamento) no montante de 

€4.788,00 por parte do Centro Social Paroquial Paulo VI. 

Tendo em conta o disposto no n.º 3 e alínea c) do n.º 5, ambos do artigo 12.º do PRO LEIRIA, a natureza 

excecional das atuais condições de pandemia com reflexos económicas para a generalidade das Instituições, 

nomeadamente do Centro Social paroquial Paulo VI, e, a importância de assegurar o acesso às aulas das crianças e 

jovens residentes no Lar Santa é proposto o seguinte plano de pagamentos: 

I. Primeira prestação após a celebração do respetivo contrato-programa, correspondente a 50% do 

valor total do auxílio a atribuir; 

II. Segunda prestação correspondente a 50 % do valor total a atribuir a pagar após conclusão das 

atividades e entrega do relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos 

justificativos da despesa. 

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 6 do artigo 107.º da Norma de Controlo Interno, refere-se 

que a instituição candidata não recebeu auxílios por parte do Município de Leiria, nos anos de 2017 e 2018. 

 O apoio está em conformidade com as Opções do Plano para 2020 e foi objeto da proposta de cabimento, 

compromisso e centro de custos conforme tabela abaixo: 

Entidade 
Registo 

SIDAM 
Auxilio Rubrica Cabimento Compromisso 

Centro de 

Custos 

Centro 

Social 
Paroquial 

Paulo VI 

NIPG12128/20 
RAAML 2012/108 

€4.788,00 2020I49 1600/20 1452/20 55.20 A 53 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea h) do n.º 

2 do artigo 23.º conjugada com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e, do Regulamento de Atribuição de Auxílios, em vigor no Município de Leiria, deliberou por 

unanimidade atribuir o auxílio em conformidade com a proposta apresentada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 12 - Atribuição de Auxílios à Associação Zoófila de Leiria Fiéis Amigos (PRO 

Leiria) – Deliberação n.º 717/19 

DLB N.º 350/20:  

A Associação Zoófila de Leiria Fiéis Amigos (AZLFA) apresentou o seu pedido de apoio no âmbito do Regulamento 

PRO Leiria, para ações a realizar no ano de 2019 (NIPG 16519/19), tendo sido atribuído um apoio de €10.000,00, 

e a manutenção do auxílio não financeiro, concretizado na cedência gratuita de instalações e na assunção de 

despesas de eletricidade e água das mesmas, aprovado em sede de reunião de CML de 25.06.2019 (Deliberação 

n.º 717/2019). 

A AZLFA efetuou, em 27 de outubro de 2019, um pedido de revisão à candidatura, uma vez que concluíram 

que não seria possível alcançar os valores inicialmente propostos, no valor de 65.330,00€, apresentando um 

orçamento no valor de 45.480,00€, apelando à compreensão do Município e solicitando que a associação não fosse 

penalizada com redução do valor atribuído, dado que existe um aumento de animais que carecem da ajuda da 

associação. 

Considerando que, pese embora a redução do orçamento previsto, a AZLFA tem vindo a desenvolver um 

trabalho meritório no âmbito da defesa e proteção dos animais abandonados e/ou desprotegidos, em estreita 

articulação com o Município de Leiria, e que tem tido despesas acrescidas devido ao aumento significativo de 
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animais, propõe a Sr.ª Vereadora Dr.ª Ana Esperança que se mantenha o valor do apoio financeiro atribuído, no 

montante de 10.000,00€ (dez mil euros), para despesas com manutenção de animais residentes da AZLFA, apoio 

aos animais errantes não residentes e de famílias carenciadas e transporte de animais para acesso a serviços 

médicos veterinários. 

Mais se propõe, face às razões acima enunciadas, que o Município de Leiria determine não considerar, face 

ao pedido de revisão apresentado, o valor do orçamento retificado como incumprimento, por parte da AZLFA, do 

Contrato-Programa celebrado no âmbito do apoio atribuído.  

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, considerando o elevado interesse municipal das 

atividades que a Associação Zoófila de Leiria Fiéis Amigos tem vindo a promover, desenvolvendo um trabalho 

meritório no âmbito da defesa e proteção dos animais abandonados e/ou desprotegidos, ao abrigo das disposições 

conjugadas das alíneas g) e h) do n.º 2 do artigo 23.º, com as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º ambas do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar a aceitação do orçamento retificado, face à alteração dos pressupostos iniciais da candidatura, 

mantendo o apoio financeiro já deliberado, em sede de reunião de Câmara de 25.06.2019; 

b) Que o pedido de revisão apresentado não constituirá, por parte da AZLFA, incumprimento do Contrato-

Programa celebrado no âmbito do apoio atribuído; 

c) Proceder à liquidação da segunda tranche, correspondente a 70% do valor atribuído, após análise do 

relatório e dos respetivos justificativos da despesa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A3008 DIVISÃO DE AMBIENTE E SAÚDE 

Ponto 13 - Prorrogação de prazos de pagamento de taxas no seguimento da 

pandemia internacional decorrente da doença COVID 19 - Cemitério de Leiria 

DLB N.º 343/20:  

A alínea a) do n.º 1 do artigo n.º 26.º do Regulamento e Tabela de Taxas de Município de Leiria determina que o 

pagamento das taxas relativas à renovação de licenças anuais se faça de 1 de fevereiro a 31 de março do ano a 

que respeita. Este pagamento pode ser efetuado no Balcão Único de Atendimento (BUA) ou na Loja do Cidadão 

através de numerário, cheque, transferência bancária, terminal de pagamento automático ou vale postal. 

Atendendo à declaração do Estado de Emergência e subsequente publicação da Resolução do Conselho de 

Ministros, da qual resultaram orientações para a suspensão dos serviços públicos de atendimento presencial face 

aos casos de contágio por COVID-19, não foi possível a alguns munícipes, efetuar o pagamento atempado da 

anuidade de 2020 dos ossários municipais e prateleiras de jazigos municipais no prazo supra. 

Face ao acima exposto e considerando que em relação a outras taxas municipais foi igualmente prorrogado 

o seu período de pagamento, propõe-se a prorrogação dos prazos de pagamento das taxas relativas à anuidade de 

2020 da ocupação em ossários e jazigos municipais, até ao 30.º dia seguinte à cessação do estado de emergência, 

com efeitos retroativos a 1 de abril passado, por forma a que os munícipes não incorram em incumprimento.  

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade: 

a) Concordar com a proposta apresentada e, submeter, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, à Assembleia Municipal a aprovação 

da presente medida, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma; 

b) Solicitar à Assembleia Municipal que a deliberação seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos, 

nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A3010 DIVISÃO DE DESPORTO E JUVENTUDE 

Ponto 14 - PRO Leiria 2020 – Retificação da deliberação n.º 212/20, Ata n.º 6/20 

de 3 de março 

DLB N.º 351/20:  
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Considerando que: 

i) Por deliberação tomada pela Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião de 31 de março de 2020 – 

deliberação n.º 296/20, foi aprovado o apoio no âmbito do PRO Leiria 2020 – Atribuição de Auxílios do 

Município de Leiria – Apoio às Entidades na área da Juventude (1.ª fase) - Retificação do ato administrativo, 

no montante total de €35.201,73 (trinta e cinco mil duzentos e um euros e setenta e três cêntimos); 

ii) De forma a garantir a resposta às necessidades das Associações da Área da Juventude, no respeitante ao 

desbloqueamento dos auxílios financeiros em epígrafe, neste período em que a Câmara Municipal de Leiria 

adotou um conjunto de medidas internas e externas, nomeadamente medidas de apoio extraordinárias com 

o propósito de promover a atividade económica e o apoio social às famílias e instituições; 

iii) Na área supra citada a atribuição do auxílio financeiro previsto a título excecional e face às circunstâncias 

atuais, bem como as medidas extraordinárias e de carácter urgente de resposta à situação epidemiológica 

do novo Coronavírus (Covid-19), implementadas pelo Município de Leiria, à data de 16 de março, não será 

efetuada ao abrigo do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento PRO Leiria; 

iv) De acordo com a alínea c) do n.º 5 do artigo 12.º do Regulamento PRO Leiria, o montante do apoio 

financeiro a atribuir, não pode ser superior a 50% do orçamento previsto para os respetivos projetos ou 

atividades, salvo quando devidamente fundamentado e aprovado pela Câmara Municipal; 

v) O artigo 173.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, estabelece a alteração e a substituição dos atos administrativos; 

vi) O anteriormente exposto determina que se proceda à alteração da deliberação tomada pela Câmara 

Municipal de Leiria, na reunião de 31 de março de 2020, na parte relativa à forma do financiamento do 

auxílio financeiro, sendo, de modo excecional, concedido na seguinte forma faseada: 

a) primeira prestação após a assinatura do respetivo contrato-programa, correspondente a 60% do 

montante total; 

b) segunda prestação correspondente a 40% do montante total, após a conclusão do projeto ou 

atividade e entrega do relatório a que alude o n.º 1 do artigo 17.º Regulamento PRO Leiria, e 

respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de 30 dias; 

Assim, ao abrigo do artigo 173.º do Código de Procedimento Administrativo, propõe-se a alteração da 

deliberação n.º 296/20, tomada pela Câmara Municipal de Leiria em sua reunião de 31 de março de 2020, na parte 

relativa ao plano de pagamentos, de acordo com os termos exposto no ponto vi). 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do artigo 173.º do Código do Procedimento 

Administrativo, deliberou por unanimidade, alterar a deliberação n.º 296/20, constante da ata n.º 9, de 

2020.03.31, nos termos ora propostos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A20030202 GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

Ponto 15 - Centro Associativo Municipal; Isenção do pagamento da 

comparticipação 

DLB N.º 352/20:  

Presente a proposta apresentada pela Senhora Vereadora com funções em matéria do Centro Associativo Municipal 

(CAM), Dr.ª Catarina Louro, nos seguintes termos: 

“Considerando que: 

i) O Centro Associativo Municipal (CAM) possui, em regime de comodato, 18 associações com sede e a 

desenvolver a sua atividade nestas instalações municipais; 

ii) Por força da determinação das diversas medidas de contenção da pandemia internacional decorrente da 

doença COVID 19, quer pelo Governo da República Portuguesa quer pela Câmara Municipal de Leiria, a 

atividade desenvolvida pelas referidas associações reduziu radicalmente; 

iii) Tal facto determinou que o acesso ao CAM por parte das associações tivesse reduzido bastante, sendo, à 

data, quase nula a utilização da infraestrutura municipal; 

iv) No âmbito da relação contratual existente entre esta Autarquia e as associações, em regime de comodato, 
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verificamos que as associações procedem ao pagamento de um montante pecuniário para comparticipação 

nos custos totais de funcionamento do CAM, nomeadamente, nos custos relativos à segurança, à limpeza 

e aos consumos de água e eletricidade, sendo que o respetivo valor é definido pela câmara e na proporção 

da área da sala entregue às associações; 

v) Nos termos do disposto na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, compete à Câmara Municipal de Leiria gerir instalações integrados no património desta 

Autarquia. 

Atentas as considerações precedentes, propõe-se que seja determinada a isenção do pagamento da 

comparticipação nos custos de funcionamento do CAM, referente aos meses de maio e junho do corrente ano, às 

associações aí sediadas, face à parca utilização e disponibilização desta infraestrutura e como forma de cooperação 

a tais entidades.” 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com os termos nele constantes, ao abrigo 

disposto na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, deliberou por unanimidade, aprovar a isenção do pagamento da comparticipação nos custos de 

funcionamento do CAM, referente aos meses de maio e junho do corrente ano, às associações aí sediadas, com o 

fundamento no motivo e nas condições ora invocados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

A3012 UNIDADE DE LICENCIAMENTOS DIVERSOS 

Ponto 16 - Anulação da DRI 8594/19 – NIPG 18329/19 

DLB N.º 353/20:  

No âmbito de pedido de licenciamento de prova desportiva, para a realização do evento denominado “III 

Caminhada Inpulsar”, a decorrer na localidade de Cortes, foi emitido o documento de receita n.º 8594/2019 no 

valor de €30,42 (trinta euros e quarenta e dois cêntimos), com a aplicação da taxa prevista no ponto n.º 5.2 do 

artigo 98.º, do Anexo do Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Leiria (RTTML), a favor da Inpulsar – 

Associação de Desenvolvimento Comunitário. 

Contudo, a regularização daquela taxa foi efetuada pela guia de receita n.º 8592/19. 

Atendendo ao exposto, propõe-se que, ao abrigo do artigo 41.º da Normas de Controlo Interno, seja 

anulada a guia de receita n.º 8594/19, no valor de €30,42 (trinta euros e quarenta e dois cêntimos), emitida a 

favor da Inpulsar – Associação de Desenvolvimento Comunitário, por ter havido uma duplicação da taxa a aplicar e 

já se encontrar regularizado esse valor pelo documento de receita n.º 8592/19. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do artigo 41.º das Normas de Controlo Interno, 

deliberou por unanimidade, anular o documento de receita n.º 8594/19, no valor de €30,42 (trinta euros e 

quarenta e dois cêntimos), emitido a favor da Inpulsar – Associação de Desenvolvimento Comunitário, conforme 

motivo invocado. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  

Ponto 17 - OVP – Pagamento em prestações – NIPG 8176/20 

DLB N.º 354/20:  

No âmbito do licenciamento de ocupação do espaço público com viatura para distribuição de cabazes com produtos 

hortícolas n.º 118/11, foi emitida a favor de “Dona Horta - Sociedade Agrícola Lda.”, a fatura n.º 05.109, em 

05/02/2020, no valor de € 488,07 (quatrocentos e oitenta e oito euros e sete cêntimos). 

Dentro do prazo para pagamento voluntário da taxa, a requerente solicitou o pagamento em prestações, 

alegando a impossibilidade do pagamento na totalidade, face à situação financeira. 

Considerando que o artigo 27.º do Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Leiria (RTTML), 

atualmente em vigor, prevê a autorização pela Câmara Municipal do pagamento das taxas em prestações mensais, 

até ao limite de 12, propõe-se: 

a) A anulação da fatura n.º 05.109, de 05/02/2020, no valor de 488,07€ (quatrocentos e oitenta e oito euros 

e sete cêntimos);  
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b) O pagamento da taxa em prestações, pelo período de 2 (dois) meses, devendo o pagamento ser, de 

acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 27.º do RTTML, efetuado nos primeiros oito dias do mês a que 

disser respeito, bem como o faseamento do valor em dívida ser calculado nos termos do n.º 5 daquele 

artigo, conforme o seguinte plano: 

N.º prestação Valor Total (€) Vencimento 

1 244,04 244,04 08/05/2020 

2 244,03 244,03 08/06/2020 

Mais se propõe, que a falta de pagamento pontual de uma prestação implique o imediato vencimento da 

totalidade das importâncias em dívida. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade: 

a) Ao abrigo do n.º 1 do artigo 41.º da Norma de Controlo Interno (NCI), anular a fatura n.º 05.109, de 

05/02/2020, no valor de 488,07€ (quatrocentos e oitenta e oito euros e sete cêntimos), emitida a favor de 

Dona Horta - Sociedade Agrícola Lda., no âmbito do processo de publicidade n.º 118/11;  

b) Autorizar o pagamento em 2 (duas) prestações, ao abrigo do n.º 1 do artigo 27.º do Regulamento e 

Tabela de Taxas do Município de Leiria, conforme plano supra apresentado; 

c) Que a falta de pagamento pontual de uma prestação implica o imediato vencimento da totalidade das 

importâncias em dívida. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

 ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal encerrada a 

reunião, eram doze horas e vinte minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente ata que 

eu, Sandra Cristina Ferreira Almeida Reis, mandei escrever e subscrevo. 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

A Secretária da reunião 
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